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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃONº 310/2019 - CONSUP

CLAUDIO LUCIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA,
Respondendo pela Secretária Adjunta Operacional
da SEGUP e Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social do Estado do Pará - SEGUP
e Presidente do CONSUP em Exercício, no uso de
suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da
Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de
1999, concomitantemente com o art. 17, do
Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº
12/1999, do Conselho Estadual de Segurança
Pública (CONSEP).

CONSIDERANDO a solicitação da Academia de Policia Civil de acordo com os termos do Ofício nº
030/2019 - ACADEPOL, onde propõe a alteração na redação da Resolução nº 304/2019 -
CONSUP, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33.795 de 01 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico-Pedagógico nº 001/2019 - IESP, onde foi
favorável ao pleito da Academia de Polícia Civil, e após deliberação e aprovação do egrégio
Conselho Superior do IESP no dia 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:

Dar nova redação a Resolução nº 304/2019 - CONSUP, publicada no Diário Oficial do Estado nº
33.795 de 01 de fevereiro de 2019:

1. Onde se lê: “Curso de Habilitação à última classe 2019 - via Web EAD - Categorias:
EPC, IPC,PAP e ATPC”; Leia-se: Curso de Ascensão à última classe 2019 - via Web EAD -
Categorias: EPC,IPC,PAP e ATPC.

2. Onde se lê: “ Art.3º Esta resolução entrará em vigor a contar de 29 de janeiro
de 2019, revogando-se às disposições em contrário; Leia-se: “ Art 3º Esta Resolução
entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2019,
revogando-se às disposições em contrário”.

Plenário do CONSUP, 20 de fevereiro de 2019.

CLAUDIO LUCIANOMONTEIRO DE OLIVEIRA
Respondendo pela Secretária Adjunta Operacional da SEGUP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará - SEGUP e
Presidente do CONSUP em Exercício
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